
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  S O L I C I T A N D O  A
R E A L I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E
L I M P E Z A  U R B A N A ,  I N C L U I N D O
VARRIÇÃO,  CAPINAÇÃO,  ROÇAGEM,
RETIRADA DE ENTULHOS E RESÍDUOS
SÓLIDOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO
DAS  PRAÇAS  PÚBLICAS,  EM  TODA  A
EXTENSÃO  DO  BAIRRO  TIJUCAL,
CUIABÁ-MT.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo atender às constantes solicitações dos moradores do Bairro
Tijucal, que vêm enfrentando sérios transtornos em razão da falta de manutenção adequada das vias
públicas e das praças da localidade. 
O acúmulo de lixo, entulhos, mato alto e resíduos diversos compromete diretamente a qualidade de
vida da população, além de causar riscos à saúde pública, favorecendo a proliferação de insetos,
animais peçonhentos e vetores de doenças, como dengue, zika e chikungunya. 
Ressalta-se  ainda  que  a  situação  de  abandono prejudica  a  mobilidade  urbana,  a  segurança  dos
pedestres e motoristas, bem como a utilização dos espaços públicos destinados ao lazer, à convivência
social e à prática de atividades físicas, especialmente por crianças, idosos e famílias. 
A limpeza e manutenção regular das ruas e praças são deveres do Poder Público e essenciais para
garantir um ambiente urbano mais saudável, seguro e digno, contribuindo também para a valorização
do bairro e para o bem-estar coletivo. 
Diante do exposto,  faz-se necessária  a  adoção de providências urgentes por parte  do Executivo
Municipal,  atendendo a uma demanda legítima da comunidade do Bairro Tijucal,  reafirmando o
compromisso da Administração Pública com a saúde, a segurança e a qualidade de vida da população
cuiabana. 
 
 
 
AO:

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500310032003400380030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
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